
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA 

CÂMARA DE GRADUAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 142/2025/CGRAD, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a seleção de candidatas/candidatos às 
vagas suplementares para indígenas, quilombolas, 
PCD e pessoas trans para ingresso nos cursos de 
graduação presenciais da Universidade Federal de 
Santa Catarina em 2026. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou esta Câmara em 
sessão realizada nesta data, conforme Parecer nº 126/2025/CGRAD, constante no Processo 
23080.049493/2025-03, em conformidade com a Resolução Normativa nº 201/CUn/2025, de 26 
de agosto de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º No processo seletivo a que se refere esta Resolução Normativa, a 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por meio de edital específico, oferecerá 4 
(quatro) vagas suplementares em seus cursos de graduação presenciais, totalizando 416 
(quatrocentas e dezesseis) vagas, destinadas a candidatas/candidatos indígenas, quilombolas, 
PCD e pessoas trans. 

§ 1º As/Os candidatas/candidatos a que se refere o caput poderão se inscrever 
para qualquer curso/turno de graduação presencial oferecido nos campi de Araranguá, 
Blumenau, Curitibanos, Florianópolis e Joinville, conforme vagas disponíveis publicadas em edital 
específico. 

§ 2º A inscrição das/dos candidatas/candidatos a que se refere o caput será 
gratuita e realizada conforme normas estabelecidas em edital específico. 

Art. 2º Poderão inscrever-se às vagas suplementares para indígenas, 
candidatas/candidatos indígenas residentes no território nacional e em áreas transfronteiriças 
que tenham concluído ou venham a concluir o Ensino Médio (ou equivalente) até a data de 
matrícula na UFSC. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput serão preenchidas de acordo com a 
classificação geral das/dos candidatas/candidatos, observado o limite de inicial de uma vaga por 
curso, até que seja alcançado o total de 22 (vinte e duas) vagas na primeira rodada de 
classificação. 

§ 2º O limite de uma vaga por curso e o número total de vagas destinadas a 
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candidatas/candidatos indígenas definidos no § 1º poderão ser excedidos em uma segunda 
rodada de classificação, visando a ocupação das vagas suplementares não ocupadas na primeira 
rodada. 

§ 3º A/O candidata/candidato que optar por concorrer às vagas suplementares 
para indígenas deverá preencher o formulário de inscrição no processo seletivo contendo 
informações quanto: 

I – a qual povo indígena pertence; 

II – aos seus vínculos com o povo indígena a que pertence; e 

III – a sua situação em relação às línguas do povo indígena a que pertence. 

§ 4º A/O candidata/candidato classificada/classificado para as vagas 
suplementares para indígenas deverá, no ato da matrícula, comprovar, junto à comissão 
institucional nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), a condição 
de pertencente ao povo indígena informada na inscrição, bem como assinalar, no ato da 
matrícula, o campo referente à autodeclaração de pertencimento ao povo indígena, devendo 
apresentar ainda documento comprobatório de pertencimento ao povo indígena, emitido por 3 
(três) lideranças indígenas do povo ao qual a/o candidata/candidato pertence. 

§ 5º A comissão decidirá se a/o candidata/candidato atende aos requisitos 
estabelecidos para essa modalidade de reserva de vagas. 

§ 6º A/O candidata/candidato que não tiver a autodeclaração validada pela 
comissão será desclassificada/desclassificado. 

§ 7º A/O candidata/candidato poderá recorrer da decisão da comissão 
impetrando recurso à própria comissão. 

§ 8º Da decisão da comissão caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos 
casos de estrita arguição de ilegalidade, devendo o recurso ser impetrado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação do correspondente resultado. 

Art. 3º Poderão inscrever-se às vagas suplementares para quilombolas 
candidatas/candidatos pertencentes às comunidades quilombolas que tenham concluído ou 
venham a concluir o Ensino Médio (ou equivalente) até a data de matrícula na UFSC. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput serão preenchidas de acordo com a 
classificação geral das/dos candidatas/candidatos, observado o limite de uma vaga por curso, até 
que seja alcançado o total de 9 (nove) vagas na primeira rodada de classificação. 

§ 2º Os limites de uma vaga por curso e o número total de vagas destinadas a 
candidatas/candidatos quilombolas definidos no § 1º poderão ser excedidos em uma terceira 
rodada de classificação, visando a ocupação das vagas suplementares não ocupadas na primeira 
e na segunda rodadas. 

§ 3º As/Os candidatas/candidatos pertencentes às comunidades quilombolas que 
optarem por concorrer às vagas suplementares deverão preencher o formulário de inscrição no 
processo seletivo, informando se pertencem às comunidades quilombolas do estado de Santa 
Catarina ou de outro estado da Federação. 

§ 4º A/O candidata/candidato classificada/classificado para as vagas 
suplementares para quilombolas, no ato da matrícula, deverá comprovar, junto à comissão 
institucional nomeada pela PROAFE, a condição de pertencimento quilombola informada na 
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inscrição, bem como assinalar, no ato da matrícula, o campo referente à autodeclaração de 
pertencimento quilombola, devendo apresentar ainda documento comprobatório de 
residência/pertencimento à comunidade remanescente de quilombo, assinado por 3 (três) 
lideranças de Associação Quilombola, preferencialmente reconhecida pela Fundação Palmares. 

§ 5º A comissão decidirá se a/o candidata/candidato atende aos requisitos 
estabelecidos para essa modalidade de reserva de vagas. 

§ 6º A/O candidata/candidato que não tiver a autodeclaração validada pela 
comissão será desclassificada/desclassificado. 

§ 7º A/O candidata/candidato poderá recorrer da decisão da comissão, 
impetrando recurso à própria comissão. 

§ 8º Da decisão da comissão caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos 
casos de estrita arguição de ilegalidade, devendo o recurso ser impetrado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação do correspondente resultado. 

Art. 4º Poderão inscrever-se às vagas suplementares para pessoas com deficiência 
(PCD), conforme definido na Lei nº 13.146/2015, candidatas/candidatos que tenham concluído 
ou venham a concluir o Ensino Médio (ou equivalente) até a data de matrícula na UFSC. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput serão preenchidas de acordo com a 
classificação geral das/dos candidatas/candidatos, observado o limite de uma vaga por curso na 
primeira rodada de classificação. 

§ 2º Serão realizadas: 

I – uma segunda rodada de classificação, na qual serão classificadas/classificados 
até 2 (duas/dois) candidatas/candidatos PCD nos cursos com vagas suplementares não ocupadas 
na primeira rodada, até que o total de vagas ocupadas por candidatas/candidatos PCD seja de 
duas vezes o número de cursos de graduação com oferta de vagas neste processo seletivo; e 

II – uma terceira rodada de classificação para preenchimento das vagas não 
ocupadas na primeira e na segunda rodadas.  

§ 3º As/Os candidatas/candidatos que optarem por concorrer às vagas 
suplementares para PCD deverão preencher o formulário de inscrição no processo seletivo, 
informando sua deficiência. 

§ 4º A/O candidata/candidato classificada/classificado para as vagas 
suplementares para PCD, no ato da matrícula, deverá apresentar autodeclaração de pessoa com 
deficiência e comprovar, junto à comissão institucional nomeada pela PROAFE, a deficiência 
declarada por meio de laudo médico e de outros documentos comprobatórios listados na 
portaria de matrícula do processo seletivo.  

§ 5º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados para as vagas 
suplementares para PCD poderão ser convocadas/convocados para entrevista, a ser realizada de 
forma presencial ou online, pela comissão institucional nomeada pela PROAFE, para que seja 
realizada a comprovação dos requisitos exigidos para classificação nesta categoria. 

§ 6º A comissão decidirá se a/o candidata/candidato atende aos requisitos 
estabelecidos para essa modalidade de reserva de vagas. 

§ 7º A/O candidata/candidato que não tiver a autodeclaração validada pela 
comissão será desclassificada/desclassificado. 
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§ 8º A/O candidata/candidato poderá recorrer da decisão da comissão, 
impetrando recurso à própria comissão. 

§ 9º Da decisão da comissão caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos 
casos de estrita arguição de ilegalidade, devendo o recurso ser impetrado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação do correspondente resultado. 

Art. 5º Poderão inscrever-se às vagas suplementares para pessoas trans todas as 
pessoas contempladas pela Resolução Normativa nº 181/CUn/2023 que tenham concluído ou 
venham a concluir o Ensino Médio (ou equivalente) até a data de matrícula na UFSC. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput serão preenchidas de acordo com a 
classificação geral das/dos candidatas/candidatos, observado o limite de uma vaga por curso na 
primeira rodada de classificação. 

§ 2º Serão realizadas: 

I – uma segunda rodada de classificação, na qual será classificada até 1 (uma) 
pessoa trans nos cursos com vagas suplementares não ocupadas na primeira rodada, até que o 
total de vagas ocupadas por pessoas trans neste processo seletivo alcance 2,0% (dois por cento) 
do número de vagas regulares nos cursos de graduação presenciais da UFSC; e 

II – uma terceira rodada de classificação para preenchimento das vagas não 
ocupadas na primeira e na segunda rodadas.  

§ 3º As/Os candidatas/candidatos que optarem por concorrer às vagas 
suplementares para trans deverão preencher o formulário de inscrição no processo seletivo, 
informando o gênero com o qual se identificam. 

§ 4º A/O candidata/candidato classificada/classificado para as vagas 
suplementares para pessoas trans, no ato da matrícula, deverá apresentar autodeclaração de 
pessoa trans e memorial descritivo de sua trajetória de vida e autodeterminação de sua 
identidade trans, que serão analisados por comissão institucional nomeada pela PROAFE.  

§ 5º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados para as vagas 
suplementares para pessoas trans poderão ser convocadas/convocados para entrevista, a ser 
realizada de forma presencial ou online, pela comissão institucional nomeada pela PROAFE, para 
que seja realizada a comprovação dos requisitos exigidos para classificação nesta categoria. 

§ 6º A comissão decidirá se a/o candidata/candidato atende aos requisitos 
estabelecidos para essa modalidade de reserva de vagas. 

§ 7º A/O candidata/candidato que não tiver a autodeclaração validada pela 
comissão será desclassificada/desclassificado. 

§ 8º A/O candidata/candidato poderá recorrer da decisão da comissão, 
impetrando recurso à própria comissão. 

§ 9º Da decisão da comissão caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos 
casos de estrita arguição de ilegalidade, devendo o recurso ser impetrado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação do correspondente resultado. 

Art. 6º A seleção das/dos candidatas/candidatos classificadas/classificados para as 
vagas suplementares de que trata esta Resolução Normativa será feita por meio de prova, a ser 
realizada no dia 2 de novembro de 2025, nas cidades de Araranguá, Blumenau, Curitibanos, 
Florianópolis, Joinville, José Boiteux e Xanxerê, todas no estado de Santa Catarina, e será 
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normatizada por meio de edital específico. 

§ 1º A prova será composta por uma Redação e por 30 (trinta) questões objetivas, 
dentre as quais 10 (dez) de Língua Portuguesa e 20 (vinte) de conhecimentos gerais, envolvendo 
as disciplinas de Biologia, Química, Matemática, Física, História e Geografia. 

§ 2º As questões da prova versarão sobre os conteúdos relacionados nos 
programas das disciplinas, que estão disponíveis no site do processo seletivo, não ultrapassando, 
em complexidade, o nível do Ensino Médio. 

Art. 7º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados para o primeiro e 
para o segundo período letivo de 2026 deverão efetuar suas matrículas de acordo com as datas, 
locais, procedimentos e normas constantes da portaria de matrícula a ser expedida 
conjuntamente pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica (PROGRAD) e pela PROAFE, e 
publicada no site oficial do processo seletivo. 

Parágrafo único. A/O candidata/candidato classificada/classificado que não 
efetuar sua matrícula nos prazos estabelecidos pela portaria a que se refere o caput perderá o 
direito à vaga para a qual se classificou, sendo substituída/substituído pela/pelo 
candidata/candidato seguinte da lista de espera. 

Art. 8º Conforme Portaria Normativa MEC nº 18/2012, modificada pela Portaria 
Normativa MEC nº 9/2017 e pela Portaria MEC nº 2.027/2023, a prestação de informação falsa 
por parte de estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure 
o contraditório e a ampla defesa, ocasionará o cancelamento de sua matrícula na instituição, sem 
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

Art. 9º O processo seletivo a que se refere esta Resolução Normativa será 
coordenado pela Comissão Permanente do Vestibular (Coperve), a qual deverá, dentro de suas 
atribuições, adotar todas as medidas necessárias relativas à/ao: 

I – emissão do edital de abertura do processo seletivo;  

II – inscrição das/dos candidatas/candidatos; 

III – elaboração e aplicação da prova, processamento dos dados e apresentação 
dos resultados, de acordo com o disposto nesta Resolução Normativa; e 

IV – envio ao Departamento de Administração Escolar dos relatórios referentes 
aos resultados do processo seletivo para as matrículas. 

Art. 10. Os casos omissos referentes à execução do processo seletivo a que se 
refere esta Resolução Normativa serão resolvidos pela Coperve. 

Art. 11. Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

DILCEANE CARRARO 
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